
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

LEI MUNICIPAL N.º 1.073/2013

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA
PÚBLICA URBANA DO DISTRITO DE
CACHOERINHA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas legais atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica oficializado que Passa, doravante a
denominar-se “Avenida Antônio Cezino (ex-vereador Raimundo Marques Filho)", a via
pública antes indicada como Avenida Principal, no distrito de Cachoeirinha.

Parágrafo Único - A via ora denominada, e sua
extensão, está demonstrada, conforme croqui, que passa fazer parte integrante desta Lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal deverá
providenciar a colocação de placas indicativas e respectiva comunicação, da denominação, àEmpresa de Correios e Telégrafos - ECT, CEMAT e Centrais Elétricas Matogrosssenses.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e treze (2013).

SIDNEY PIRES SALOMÉ
Prefeito Municipal
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Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de MatoI - de uma contribuicão mensal dos segurados ativos, definida pelo § Grosso, aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e1º do art. 149 da CF/88, igual a 11% (onze por cento) calculada sobre treze (2013).a remuneração de contribuição;

SIDNEI PIRES SALOMÉII - de uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos Prefeito Municipalpensionistas igual a 11% (onze por cento), calculada sobre a parcela Publicado por:
dos proventos e das pensões que superarem o teto máximo do limite Rogerio Batista
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de Código Identificador:FC7750D0previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOIII - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas LEI MUNICIPAL N.º 1.073/2013autarquias e fundações, definida na reavaliação atuarial igual a
15,91% (Quinze inteiros e noventa e um décimos percentuais) DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA
calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados ativos; PÚBLICA URBANA DO DISTRITO DE

CACHOERINHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.IV - Esta incluída na contribuição de que trata o inciso III deste
artigo, á todos os órgãos de poder do município, inclusive nas SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga,autarquias e fundações, a título de recuperação do passivo atuarial e Estado de Mato Grosso, no uso de suas legais atribuições, faz saberfinanceiro, a contribuição para financiamento do Déficit Atuaria, a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e ele promulga arazão de 3,57 % (três inteiro e cinqüenta e sete décimos percentuais) seguinte Lei:incidentes sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos
servidores ativos, nos termos do inciso I e II, até dezembro de 2048, a Art. 1º - Fica oficializado que Passa, doravante a denominar-secontar da publicação desta lei; "Avenida Antônio Cezino (ex-vereador Raimundo Marques Filho)", a

via pública antes indicada como Avenida Principal, no distrito deV - de uma contribuição mensal dos órgãos municipais sujeitos a Cachoeirinha.gime de orçamento próprio, igual à fixada para o Município,
calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados Parágrafo Único - A via ora denominada, e sua extensão, estáobrigatórios; demonstrada, conforme croqui, que passa fazer parte integrante desta

Lei.VI - de uma contribuição mensal dos segurados que deixar de exercer,
temporariamente atividade que o submeta ao regime do PREVIARA. Art. 2º - O Poder Executivo Municipal deverá providenciar aé facultado manter a qualidade de segurado, desde que passe a efetuar, colocação de placas indicativas e respectiva comunicação, dasem interrupção, o pagamento mensal das contribuições referente à denominação, à Empresa de Correios e Telégrafos - ECT, CEMAT esua parte e a do Município; Centrais Elétricas Matogrosssenses.
VII - pela renda resultante da aplicação das reservas;

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
VIII - pelas doações, legados e rendas eventuais; patrocínios para revogadas as disposições em contrário.

ajuda de custo; Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato
IX - por aluguéis de imóveis, estabelecidos em Lei; Grosso, aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e

treze (2013).
X - dos valores recebidos a título de compensação financeira, em
razão do § 9º do art. 201 da Constituição Federal. SIDNEY PIRES SALOMÉ

Prefeito Municipal
Publicado por:§ 1º - Constitui também fonte do plano de custeio da PREVIARA as
Rogerio Batistacontribuições previdenciárias previstas nos incisos I, II e III incidentes

Código Identificador:BD1A2399sobre o abono anual, salário-maternidade, auxílio-doença, auxílio-
luso e os valores pagos ao segurado pelo seu vínculo funcional

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOcom o município, em razão de decisão judicial ou administrativa.
LEI MUNICIPAL N.º 1.074/2013

§ 2 ° - A contribuição prevista no inciso II deste artigo, quando o
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARAbeneficiário, na forma da lei for portador de doença incapacitante,
PROCEDER COM REPASSE DE NUMERÁRIOincidirá apenas sobre parcelas de proventos de aposentadoria e de
PARA O SINDICATO RURAL DEpensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. ARAPUTANGA/MT - CNPJ N° 24.672.636/0001-48.
201 da Constituicão Federal:

SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga,
§ 3º - A taxa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e ele promulga aremuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao
Regime Próprio de Previdência Social relativamente ao exercício seguinte Lei:
financeiro anterior, paga pelo município para as despesas
administrativas do PREVIARA em obediência ao disposto na Portaria Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal, com base no que dispõe a
MPS nº 403/08 do MPAS, está incluída na alíquota de contribuição Lei Orgânica do Município, autorizado a repassar ao Sindicato Rural
disposta no inciso III. de Araputanga/MT, inscrita no CNPJ 24.672.636/0001-48, em

espécie, a importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para
Art. 3. - Revogam-se neste ato a Lei Municipal nº 1.023 de 11 de custear despesas com a realização da 15ª Expoara, que se realizará nos
junho de 2012. dias 20 a 28/07/2013.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogada as Art. 2º - As despesas necessárias à execução da presente lei
disposições em contrário. ocorrerão por conta das dotações próprias do orçamento vigente e, se

necessário, serão promovidas suplementações.
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